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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 219/2000

Por ordem superior se torna público que Portugal
depositou em 4 de Abril de 1997, junto do Secretá-
rio-Geral das Nações Unidas, em Nova Iorque, o ins-
trumento de ratificação da Convenção sobre a Proibição
ou Limitação do Uso de Certas Armas Convencionais
Que Podem Ser Consideradas como Produzindo Efeitos
Traumáticos Excessivos ou Ferindo Indiscriminada-
mente, incorporando os Protocolos I, II e III, adoptada
pela Conferência das Nações Unidas sobre proibições
ou restrições do uso de certas armas convencionais que
podem ser consideradas como produzindo efeitos trau-
máticos excessivos ou ferindo indiscriminadamente, rea-
lizada em Genebra de 10 a 28 de Setembro de 1979
e de 15 de Setembro a 10 de Outubro de 1980.

A referida Convenção foi aprovada, para ratificação,
pela Resolução da Assembleia da República n.o 1/97
e foi ratificada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 1/97, ambos publicados no Diário da República,
1.a série-A, n.o 10, de 13 de Janeiro de 1997.

Nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 5.o, a referida
Convenção e os respectivos Protocolos I, II e III entra-
ram em vigor na ordem jurídica internacional em 2 de
Dezembro de 1983 e em Portugal em 4 de Outubro
de 1997, nos termos do n.o 2 do mesmo artigo.

Além de Portugal, a Convenção e os respectivos Pro-
tocolos I, II e III encontram-se igualmente em vigor,
nos termos do n.o 2 do artigo 5.o, na Argentina desde
2 de Abril de 1996, na Austrália desde 29 de Março
de 1984, na Áustria desde 2 de Dezembro de 1983, na
Bielorrússia desde 2 de Dezembro de 1993, na Bélgica
desde 7 de Agosto de 1995, no Benim (com excepção
do Protocolo II) desde 27 de Setembro de 1989, na
Bósnia-Herzegovina desde 1 de Março de 1994, no Brasil
desde 3 de Abril de 1996, na Bulgária desde 2 de Dezem-
bro de 1983, no Camboja desde 25 de Setembro de
1997, no Canadá desde 24 de Dezembro de 1994, em
Cabo Verde desde 16 de Março de 1998, na China desde
2 de Dezembro de 1993, na Colómbia desde 6 de Setem-
bro de 2000, na Costa Rica desde 17 de Junho de 1999,
na Croácia desde 2 de Junho de 1994, em Cuba desde
2 de Setembro de 1987, no Chipre desde 12 de Junho
de 1989, na República Checa desde 22 de Agosto de
1993, na Dinamarca desde 2 de Dezembro de 1983,
no Djibouti desde 29 de Janeiro de 1997, no Equador
desde 2 de Dezembro de 1983, em El Salvador desde
26 de Julho de 2000, na Finlândia desde 2 de Dezembro
de 1983, em França (com excepção do Protocolo III)
desde 4 de Setembro de 1988, na Geórgia desde 29
de Outubro de 1996, na República Federal da Alemanha
desde 25 de Maio de 1993, na Grécia desde 28 de Julho
de 1992, na Guatemala desde 21 de Janeiro de 1984,
no Vaticano desde 22 de Janeiro de 1998, na Hungria
desde 2 de Dezembro de 1983, na Índia desde 1 de
Setembro de 1984, na Irlanda desde 13 de Setembro
de 1995, em Israel (com excepção do Protocolo III)
desde 22 de Setembro de 1995, em Itália desde 20 de
Julho de 1995, no Japão desde 2 de Dezembro de 1983,
na Jordânia (com excepção do Protocolo II) desde 19
de Abril de 1996, na República Democrática Popular
do Laos desde 2 de Dezembro de 1983, na Letónia
desde 4 de Julho de 1993, no Lichenstein desde 16 de
Fevereiro de 2000, na Lituânia (com excepção do Pro-
tocolo II) desde 3 de Dezembro de 1998, no Luxemburgo

desde 21 de Novembro de 1996, em Malta desde 26
de Dezembro de 1996, nas Maurícias desde 6 de Novem-
bro de 1996, no México desde 2 de Dezembro de 1983,
no Mónaco (com excepção dos Protocolos II e III) desde
12 de Fevereiro de 1998, na Mongólia desde 2 de Dezem-
bro de 1983, nos Países Baixos desde 18 de Dezembro
de 1987, na Nova Zelândia desde 18 de Março de 1994,
no Níger desde 10 de Maio de 1993, na Noruega desde
7 de Dezembro de 1983, no Paquistão desde 1 de Outu-
bro de 1985, no Panamá desde 26 de Setembro de 1997,
no Peru (com excepção do Protocolo II) desde 3 de
Janeiro de 1998, nas Filipinas desde 15 de Janeiro de
1997, na Polónia desde 2 de Dezembro de 1983, na
Roménia desde 26 de Janeiro de 1996, na Federação
Russa desde 2 de Dezembro de 1983, no Senegal (com
excepção dos Protocolos I e II) desde 29 de Maio de
2000, na Eslováquia desde 28 de Novembro de 1993,
na Eslovénia desde 6 de Janeiro de 1993, na África
do Sul desde 13 de Março de 1996, na Espanha desde
29 de Junho de 1994, na Suécia desde 2 de Dezembro
de 1983, na Suíça desde 2 de Dezembro de 1983, no
Tajiquistão desde 12 de Abril de 2000, na ex-República
Jugoslava da Macedónia desde 30 de Junho de 1997,
no Togo desde 4 de Junho de 1996, na Tunísia desde
15 de Novembro de 1987, na Uganda desde 14 de Maio
de 1996, na Ucrânia desde 2 de Dezembro de 1983,
no Reino Unido da Grã Bretanha e Irlanda do Norte
desde 13 de Agosto de 1995, nos Estados Unidos da
América (com excepção do Protocolo III) desde 24 de
Setembro de 1995, no Uruguai desde 6 de Abril de
1995, no Usbequistão desde 29 de Março de 1998 e
na República Federal da Jugoslávia desde 2 de Dezem-
bro de 1983.

Mais se informa de que, nos termos do n.o 2 do
artigo 5.o da referida Convenção, esta e os Protocolos
I, II e III entrarão em vigor no Bangladesh em 6 de
Março de 2001, na Estónia (com excepção do Protocolo
II) em 20 de Outubro de 2000, no Lesoto em 6 de
Março de 2001, nas Maldivas (com excepção do Pro-
tocolo II) em 7 de Março de 2001, na República da
Moldova em 8 de Março de 2001 e nas Seicheles em
8 de Dezembro de 2000.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Outubro de 2000. — A Directora-Geral, Ana Martinho.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 304/2000
de 23 de Novembro

A Directiva n.o 95/53/CE, do Conselho, de 25 de Outu-
bro, que fixa os princípios relativos à organização dos
controlos oficiais no domínio da alimentação animal,
harmonizada para o direito interno pelo Decreto-Lei
n.o 245/99, de 28 de Junho, prevê no n.o 2 do seu
artigo 9.o a adopção de um documento tipo a utilizar
no controlo dos produtos destinados à alimentação ani-
mal, quando esses produtos, provenientes de países ter-
ceiros, não se destinam a ser colocados em livre prática
no território do Estado membro que efectua os con-
trolos.

Quando os produtos para a alimentação animal intro-
duzidos no território aduaneiro da Comunidade não são


